
INDICAÇÃO Nº 
1530
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Ciclo Faixa de Lazer” no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

O uso de bicicletas tem se tornado cada vez mais comum no dia a dia da população paulista. Muitos municípios já contam com espaço liberado para prática dessa atividade até mesmo como meio de transporte saudável.

O Programa oferece mais uma opção para que as pessoas possam aproveitar o domingo junto com a família e os amigos, ou simplesmente realizar uma atividade saudável, divertida e prazerosa.

Itapevi é uma cidade com capacidade suficiente para receber o Programa Ciclo Faixa de Lazer. Nas ruas centrais da cidade é possível a execução do projeto onde existe uma grande extensão de ruas pavimentadas e bem sinalizadas, criando oportunidades de lazer segura à população daquela urbe.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Ciclo Faixa de Lazer” no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares

SPL - Código de Originalidade: 1266090 240615 1335


